
 

OS TRABALHADORES RECEBERAM O 
SALÁRIO E O SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO  

COMO MANDA A LEI! 

A GREVE É ANULADA!  
 

COLEGA E CAMARADA 

A lei é clara: os trabalhadores têm de receber o salário até ao último dia útil de cada mês. 

Como a COPS, nos últimos meses, não cumpriu com esta obrigação legal, os trabalhadores e o 

STAD tiveram de assumir posições firmes de luta para defender os nossos direitos. Felizmente, 

a COPS pagou os nossos salários atempadamente, e não será necessário haver um dia de luta! 

 

VALE A PENA LUTAR – A LUTA COMPENSA! 
 

Sim, VALE A PENA LUTAR – A LUTA COMPENSA porque foi com a nossa forte união e 

disposição para a LUTA que conseguimos que a COPS cumprisse com a lei. 

O nosso objetivo foi cumprido, a COPS pagou os salários e subsídios de refeição!!! 

Na reunião tida no dia 25 de novembro na DGERT entre a COPS e o STAD, em que a COPS se 

comprometeu a pagar todos os salários e subsídios de refeição no último dia útil do mês, 

assumindo esse compromisso ao Ministério do Trabalho e ao STAD, e perante a confirmação 

dos trabalhadores que a COPS cumpriu, o STAD informa toda a classe trabalhadora que 

A GREVE DE DENUNCIA E PROTESTO DE 2 DEZEMBRO É ANULADA!!! 
 

COM UNIÃO, ORGANIZAÇÃO E LUTA, NO STAD, DEFENDEREMOS 
OS NOSSOS INTERESSES E PROTEGEREMOS OS NOSSOS 

DIREITOS! 

SINDICALIZA-TE NO STAD - FORÇA SINDICAL! 
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